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A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

 
 

O Vereador que este subscreve solicita o patrolamento da estrada do Córrego, no
trecho compreendido entre o km 04 e o km 14.
 

 
 

 
 

Justificativa: O presente Pedido de Providência tem por finalidade solicitar o
patrolamento da estrada do Córrego, no trecho compreendido entre o km 04 e o km 14, em
razão das más condições de trafegabilidade atualmente verificadas.
 

A referida estrada apresenta buracos, erosões, desníveis acentuados e pontos de
difícil acesso, especialmente em períodos chuvosos, comprometendo a segurança dos
usuários e dificultando o tráfego de veículos. A via é fundamental para os moradores da
região, produtores rurais e trabalhadores que dependem diariamente desse acesso.
 

Ressalta-se que a localidade conta com diversas pequenas propriedades rurais, onde
há plantinhas de café em fase de desenvolvimento, que necessitam de acompanhamento
técnico, transporte de insumos e posterior escoamento da produção. As más condições da
estrada prejudicam diretamente essas atividades, podendo gerar prejuízos aos produtores.
 

Com a volta às aulas, intensifica-se também o fluxo do transporte escolar, tornando
ainda mais urgente a manutenção da via, a fim de garantir segurança aos estudantes e
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tranquilidade às famílias.
 

Importante destacar, ainda, que há interesse do Instituto Terra em desenvolver ações
de reflorestamento na região, iniciativa que trará benefícios ambientais, recuperação de
áreas degradadas e fortalecimento da sustentabilidade local. Para a execução desses
trabalhos, é indispensável que a estrada esteja em condições adequadas para permitir o
acesso de equipes técnicas, transporte de mudas e equipamentos.
 

Diante do exposto, o patrolamento do trecho entre o km 04 e o km 14 mostra-se
medida urgente e necessária para assegurar segurança, apoiar o desenvolvimento
econômico rural, viabilizar projetos ambientais e garantir o transporte adequado dos
estudantes.
 

Por todo o exposto, justifica-se o presente Pedido de Providência, aguardando-se o
atendimento com a devida brevidade.
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio
ambiente ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 20 de fevereiro de 2026 . 
 

 
 

 
 

Romilson Araujo Ferreira
 

Vereador 
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